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ATO DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA INEA PRES Nº 738 DE 31 DE OUTUBRO DE 2017  

 

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR 

O CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO 

PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 

RECURSOS HÍDRICOS DA REGIÃO 

HIDROGRÁFICA DA BAIA DA ILHA 

GRANDE.  

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso 

das atribuições previstas na Lei nº 5.101, de 04 de outubro de 2007 e no Decreto 

Estadual nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009, tendo em vista o que consta no processo 

nº E-07/002.03195/2015,  

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Designar LUIZ CONSTANTINO DA SILVA JUNIOR, ID Funcional nº 

4461193-5, como Gestor do Convênio nº 4600011723, celebrado entre a Petrobras 

Transporte S.A. e o Instituto Estadual do Ambiente - INEA em substituição de 

Leonardo Silva Fernandes I.D.4271357.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2017  

 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente  
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